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O STIU-DF informa aos trabalhadores e trabalha-
doras que, conforme previsto no ACT 2013/2015, 
as Cláusulas econômicas serão reajustadas da se-
guinte forma: a partir de 1º de novembro de 2014, 
as Cláusulas 2ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª e 50ª serão re-
ajustadas pela variação do INPC, do período de 
01/11/2013 a 31/10/2014. De acordo com o DIEE-
SE, o reajuste será de 6,3444%.
A Cláusula Primeira do ACT, que trata do reajuste 
salarial, será reajustada também pelo INPC apura-
do no período acima, acrescido de 1,25% de ganho 
real conforme Cláusula Décima Primeira, parágra-
fo segundo, alínea “b”. 
Além disso, os empregados do cargo de Agente

CEB – Nº 12/2014 – 19 DE NOVEMBRO DE 2014

Reposição da inflação, ganho real, ticket 
natalino e 3ª parcela do abono de indenização.

30 anos do STIU-DF
O STIU-DF, em comemoração aos seus 30 anos, promoverá Shows Artísticos na CEB –
SIA, pelo projeto Viva Arte. Os horários serão das 13h às 14h, nos dias 06, 13, 20 e 27 de 
novembro. Nesta Quinta teremos a apresentação da dupla Zé Mulato & Cassiano.

de Serviços Operacionais, admitidos após Agos-
to de 2010, receberão ainda uma referência 
conforme Cláusula Décima Primeira,  parágrafo 
segundo, alínea “C” do ACT. 
Também será concedido a todos os trabalha-
dores o Ticket Natalino, juntamente com as  di-
ferenças do mês de novembro até 15/12/2014, 
conforme Cláusula oitava, parágrafo quarto do 
ACT. 
Informamos que a CEB deverá efetuar em 
30/11/2014 o pagamento da terceira parcela do 
abono indenizatório no valor de R$ 2.500,00, 
conforme Cláusula Décima primeira, parágrafo 
segundo, alínea “a”.  

UM SINDICATO FORTE SE FAZ COM A PARTICIPAÇÃO 
DE TODOS!


